
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-06.2013.815.0911
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTES : Renise Kerlles Oliveira Costa e outros
ADVOGADA : Maria do Socorro Flor Antonino
APELADO : Município de Serra Branca
ORIGEM : Juízo da Vara Única de Serra Branca
JUIZ : Hugo Gomes Zaher

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. IMPLANTAÇÃO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE LEI LOCAL
REGULAMENTANDO  A  MATÉRIA.  ASSUNTO
SUMULADO  PELO  TJPB.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  RECORRIDA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- “O pagamento do Adicional de Insalubridade aos
Agentes  Comunitários  de  Saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  Lei
Regulamentadora  do  Ente  ao  qual  pertencer”.
(Sumula nº 42 do TJPB).

                      Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

                     ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 93.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Renise  Kerlles

Oliveira Costa e outras, inconformadas com a sentença proferida nos autos da

Ação de Cobrança, na qual o Magistrado julgou improcedentes os pedidos.

Em  suas  razões  recursais,  as  Apelantes  pugnaram  pela

reforma  da  sentença  recorrida,  aduzindo  o  pagamento  do  adicional  de

insalubridade para servidores que exercem atividades penosas, insalubridade

ou perigosas, conforme previsto na Lei Orgânica do Município (art. 89) e na Lei

nº 131/93 – Estatuto dos Servidores do Município (art. 136) (fls. 60/73).
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Sem contrarrazões (fl. 78).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opina pelo

prosseguimento do recurso sem intervenção (fls. 84/85).

É o relatório. 

VOTO

Segundo o caderno processual, as  Autoras são  servidoras

públicos municipais, desempenhando  suas  funções  no  Posto  de  Saúde  da

Família de Serra Branca, e, em razão das atividades desenvolvidas, postulam

gratificação de insalubridade.

A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos da

Administração, que não pode agir sem previsão legal.

In casu, não restou comprovada a existência de lei específica

e, portanto, não há previsão, nem definição dos graus e dos percentuais que

permitam a concessão do adicional de insalubridade as  Apelantes,

desobrigando o Município do pagamento.

Nessa senda, imperioso ressaltar que o Plenário do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba editou a Súmula nº 42, que assim disciplinou a

matéria:  “O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  aos  Agentes

Comunitários  de  Saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,

depende de Lei Regulamentadora do Ente ao qual pertencer”.

É importante que se diga que não está em debate aqui a

relevância social do trabalho desempenhado por esta categoria, cuja

importância é inegável.

Assim, inexistindo lei específica, não há que se falar em direito

ao recebimento da gratificação postulada.
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Com estas considerações, ressai que a sentença se encontra

em consonância com o entendimento Sumulado desta Corte de Justiça e dos

Tribunais Superiores. 

Diante do exposto, DESPROVEJO a Apelação Cível interposta.

    É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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